
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

CURSO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS APLICADA A OBRAS DE ENGENHARIA

UNIDADE DEMANDANTE: Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento

INTEGRANTE DEMANDANTE: Devânia Araújo de Figueiredo Varella

UNIDADE TÉCNICA: Seção de Engenharia

INTEGRANTE TÉCNICO: Ronald Jose Amorim Fernandes

DESCRIÇÃO DA DEMANDA: curso aprovado no PACD 2023 (PAE 12246/2022).

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 24 e 25.04.23

Dotação Orçamentária

(X) Demanda de CAPACITAÇÃO prevista no PACD
2023.

Objeto trata-se de:

(X) Prestação de Serviço não continuado

Previsão de despesa constante no PACD ou valor estimado em pesquisa de mercado:

Justificativa da necessidade da contratação

A Seção de Engenharia é unidade técnica deste tribunal que possui atribuições relacionadas à
elaboração de documentos técnicos, laudos, pareceres, memoriais, projetos, planilhas orçamentárias
e à fiscalização técnica e administrativa dos contratos relativos às reformas, ampliações, adaptações
prediais, revitalizações, obras, projetos e construções. Fiscaliza, ainda, os contratos de serviço de
fornecimento e gerenciamento da eficiência energética, de manutenção das subestações abrigadas e
sistemas fotovoltaicos e de locação de geradores. A referida unidade é responsável também pela
inspeção predial, destinada ao levantamento de necessidades de manutenção predial, reformas,
ampliações de imóveis; pela vistoria técnica, para fins de recebimento ou entrega de bens imóveis
(cessão, doação, locação, ou recebimento de obras) e pela regularização documental desses.

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, trouxe um novo cenário no tocante às obras e serviços
de Engenharia, pois apresenta instrumentos ainda desconhecidos, a exemplo de: diálogo competitivo,
assunção de remanescente de obra por seguradora, matriz de alocação de riscos, entre outros. Assim
sendo, aumentaram os desafios na execução das fases de planejamento, contratação e fiscalização
das obras públicas. Por essa razão, há a necessidade da promoção de capacitação especializada
para os servidores lotados na Seção de Engenharia deste Tribunal, no referido tema, a fim de que não
encontrem dificuldades na elaboração de documentos técnicos relacionados às contratações ou na
promoção do acompanhamento e fiscalização dos contratos, considerando esse novo cenário.
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Tomando-se por base uma visão sistêmica da Administração, nos processos de trabalho que
envolve obras e engenharia, além da SENGE, responsável pela elaboração dos documentos técnicos,
há outras unidades, jurídicas e administrativas, que se encontram no fluxograma desses processos,
que irão analisar e emitir os pareceres. Logo, é imperiosa a participação de representantes dessas
unidades para que detenham os conhecimentos técnicos e legais necessários para realizarem a
análise de editais e, inclusive, dos eventuais questionamentos e impugnações das empresas
interessadas nas contratações de obras e serviços de engenharia.

Objetivos Estratégicos relacionados
PI.3 APRIMORAMENTO DA GOVERNANÇA INSTITUCIONAL - Refere-se à consolidação e ao aperfeiçoamento
dos mecanismos de liderança, estratégia e controle, bem como à adoção de boas práticas de governança, de
gestão de riscos, de comunicação da estratégia, de gestão documental, de simplificação de processos
organizacionais, de gestão de projetos e estatísticas, para assegurar a desburocratização, a eficiência
operacional e a entrega de valor público à sociedade.

AC.5 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - Refere-se à utilização de mecanismos
para alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento da
prestação jurisdicional, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública. Envolve
estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das necessidades prioritárias e essenciais
do órgão, para se obter os melhores resultados com os recursos aprovados no orçamento.

Natal, 16 de março de 2023.

Devânia Araújo de Figueiredo Varella
Titular do Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento/GAPEJE

Integrante Demandante

Ronald Jose Amorim Fernandes
Chefe de Seção - Seção de Engenharia

Integrante Técnico
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